ILMO SR.
JAILTON PROENÇA DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA

INDICAÇÃO N. º 113/2014

           DOIS IRMÃOS,  14  DE OUTUBRO  DE  2014.

                                        SENHOR PRESIDENTE

                                         Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal  a seguinte Indicação:

- Que o município faça um estudo de viabilidade na Rua Frei Caneca, para que não seja permitido estacionar em ambos os lados da rua, pintando o cordão de amarelo.
JUSTIFICATIVA

       A Indicação visa atender a comunidade geral, que clama por melhorias no trânsito, bem como na trafegabilidade e manutenção das ruas/avenidas de nossa cidade. 

                  Atenciosamente,

JAILTON PROENÇA DE LIMA
VEREADOR DO PDT
SÉRGIO KROETZ  
       
                 LÉO BUTTENBENDER
VEREADOR DO PP



VEREADOR DO PT
PAULO CEZAR GEHRKE


JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PP



VEREADOR DO PDT
PAULO CÉSAR QUADRI


SÉRGIO LUIZ FINK 
VEREADOR DO PMDB


VEREADOR DO PTB
MÁRCIO GOLDSCHMIDT   

        JORACIR FILIPIN
VEREADOR DO PT



VEREADOR DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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